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qut§rTo TERMo DE ADITIVO AO CONTRATO Ne 1L7fZO22 - SEINFRA,

CELEBRADO EM 23 DE NOVEMBRO O82822, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL E

A EMPRESA FRANCISCO ROMENIK PÃREruTE PONTE§-ME, PÂRA O FIM qUE

NEI.E SE DECTARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros, 1.250,
Sobrai - CE, uurr Ci{Pi ris Ai.598.fi4iA00i-37, doi;varrLe tierrorrrirracla CONÍRÂTÂI.ITÊ, rresLe dLo íepíeseÍrLàtit-r por seu

Secretárío da lnfraestruturã o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, inscrlto no CPF ns 992.926.703-44, residente e

domiciliado nesta cidade de Sobrai, Estado do Ceará, e a empresa FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-ME, com sede
no Distrito de Aprazr'-,e1, ít4unicípio de Sobral, Estado do Cear'á, CNPI ns 2.q.276 3!2/0001-04, sito a Ar.renida Antonio Luzardo
de Àzevedo, ns 55, CEP 62.A50-970, doravante denominada CCINTRATADA, neste ato representadcl por seu representãnte
legal o Sr, FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES, brasileiro, inscrito no CPF sob o ns 018.993.233-33 e portador do RG ns

200203L066299 SSP-CE, residente e domiciliado na Vila Pau D'arco, Dlstrito de Aprazivel, Sobral/CE, RESOTVEM celebrar este
termo aditivo âô Côntrato supramencionado, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8 666/93 e suas

alterações, em decorrência da TOMADA DE PREçOS N" TP22008-SEINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei
Federal np 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam
e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAçÂo LEGAT

Furrdarriertta-se o pÍeserr'{e aditivo rra Licltação supr acitacia e no art. 65, i, "'u" , ti;r Lei rrq 8.666193

CLÁUSULA sEGUNDA _ Do oBJETo
O presente aditivo ao contrato supramencionaclo terrr por objetivo.a.CRESCER e SUPRIMIIR o r.,alor irricialr-nente contratado

PATA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAI.IZADA PARA EXECUçÃO DA REFORMA DA PRAçA DR. JOSÉ EUCLIDES FERREIRA

GOMES, NO BAIRRO PEDRINHAS, MUNICíPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com as especificações constantes na planilha
orçamentária, que fica fazendo parte integrante deste termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeíra Positiva de RS 61.821,02 {sessenta e um mil, oitocentos
e vinte e um reais e dois centavos), côrrÊsponciente a 15,98y; (qLrinze vírguia noventa e oito por cento) cjo vaior cio Contrato,
sendo R$ L28.194,76 {cento e vinte e oito mil, cento e nôventa e quatro reais e setentâ e sels centavos) de acrescimo,
correspondente a 33,13% (trinta e três vírgula treze por cento), e RS 66.373,74 (sessenta e seis mil, trezentos e setenta e três
y^-i. 
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valor do Conti'ato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa {P255971,/2023), bem assim dentro dos
limites permitidos por Lei.

cLÁusuLA QUARTA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original,
constítuindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Íermo de Aditivo em 03 {três) vias de igual teor e na presença
de 02 {duas) testemunhas.

SobrailCE, 30 de agosto de 2023
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Fxxra,rro »o eurxTo rsÍrryÍ{} sgAürrryoÂ.o ccx'rxans xil
117 12*22 - §B§{PR-&. PROC1ES§O n" P26597 1 i2&23. C{INTR 4TÀNTP:
PREFEI"IURÁML]-FaICIF.4L DE SOBÊj.I-, representado por se, Secretário
da Infraestrutura, o Sr. DÂ\IID Mé,Cl{,,fD0 BASTOS. CCNtrH-4,TADA:
FRANCISCO ROMENIK PAILENTE PO]{'fES-1\,{E, iascrita no Clí}J sob o
a' 29.276.31210ü{}1-M, rcçresenta** yx suâ Íspíesrníânte legal, o §t
FRÁNCISCO &OMENIK P,AREI.{I"E PüNTSS. MODALID,AüE:
TOMÀDA DE pRÊÇO§ H"'rp22üC8-§ElFtFRÁ. FUN DAME}.{TÁÇÃ()
I-EG.4L: A"rt. 65, t.'b"', da Lei rf 8.666193. OBJET0: ÂCRESCÊR e
§UPRIMIR o valor ini*ialmente contmiado paÍã CONTRATAÇÃ0 DE
EMPRFiSA E§PSCIALIZÁDA pÁR.Â EXT]CL'ÇÀO rlA RETORMA DÀ
PRÂÇ,{ DR. JO$E EUCLIDES rEI{REIHÁ üOMES, Nü BÁ1RRO
PEDRÍNH,{§, MLINICÍPIO DE SOBRÁT/CE. VALOR, DC,{DíTWÇ: A
valor do pr*s.cntc aditivo irsporta cm unra Rcpcrcussão Financcira Positiva
rÍe R$ 6i.821"02 {ses*enta e mr mil, aitr:centos e viníe e um reais e í1ois
certâv{}$}, coffespondenle * 15,988/o {qilinze virgula ttovríttz e oit* 1*r
centÕ) dÕ valor d* Catírat<t, ser:da R$ 128.194^16 (crnÍo e, vinle e oito mil,
úento e rrôvefltl e qüatro reâi6 e seteotâ. e sei* centar.os) de acréscino,
ccrrespondente a 33,13É/a {trinla e ,râs úrgttra ,'eze p.}t cento), e R§
{16.373,74 {sessella e seis mil trezÊíÍos e Éeteilt:à e três reais e setcnta c
quattú Ç€fltavosJ <le supressllr, rortespts*lrnte a-77.15Y* {raent:s dezes*e1e
vkgultt quinz por cenlo) e1s valor d* Conrata. YA"L§Ê. üLCBÀL Dtl
COhlTt{-4í'ú: Ovalartotal do c*ntr:ato após arrperca*são {inanceira pai;sará
de g§ 386.983,9'l ttr{zqnlcn e aiknla e seis mil" irovrcenlos e oitenÍa e três
reais ç noventa ç sete centavi:s] para §$ a48.804,99 (quatÍocentos e quarenta
e oi{.o mil. oitocentús e quatrÇ reais e noventa ç nove cç*tav*s}.
StGN§'ÁejO§: DAVtt) MACtjAüú BÁSTCS - Seç,r*taria 4a
INITAEStNiIUTA . FR.{I\CISCO ROME§ÍÍK PARENTE PONTES.ME .
represeffianre do FLAI1{CISCO ROMENIK ?AÊE}ITE FONTSS-ME.
D,{TA DÂASSINÂTIJ?"A: 3ü de agostç ée 2t)23 " Jaáo Yíctor Siiva Cameiro r

LCoo«lçnadorJur'ídico<Ía §Ettí§RA. )

TImMí) Df, rIüM {}Lfi {;Á:ÇL$ E Ái}JüBICÁÇÃô DÁTü11{âpAI}E
PREÇO§ H'TP23üls-SEII{FRÁ - 0 SECRETÁRií] írA SECRETÂRIA
DA INFRÁE§TRrIIURÀ - §EINFfiÁ, o Sr. DÀVI[) MÀC}IADO
BAST0§, no usr: de suas aÍribaiçôes legai*, crc li::Íoaia c<>mztL*i n'2*52,
rle 16 de fevereinr de 2A21, que dispôe rubr* a arg*xizaçáo e a estruíra

-ariministrativa da poder execuiivs muaicipal e dá outras providências, e
consideranrlo haver a Cenlral t|* Lici.taçãa, ptrr inlerrnedio da Comissão
Permançnte de Licitaçôes, tercumplido to<las at exigônciar do Pracedimantc
dr Ltc\taçáo, na Morlaiidade TOMADA DE PREÇOS ld' TP23S15-
SEINITRÂ, cujo ob_ieto é a CúNTI{ÂTAÇÃü DE EMI1RE§A
ESYECIALIZA.T}A PARÁ CO}"J§TRUÇÃÔ DE PRÂÇA §}A CÚHAB 

'Í{coMPLEXO JATOBÁ), }.,íO MU},irCípro DE §üBrdAr"/CE. Âfigura-re
de qne a licitaçã* se encontra regul armertte *sastitaida para que prodirza os
efeitor legais e jurídicos, ass:im, nos termos da legil,laçáa vige:aí*, ar!. 43,
ittcisol{i, §4"daLcin" 8.éi66193 e*xsalteraçí3t:spo*Ícriorcs, Íicaoprcseôt*
oeÍtilme }IOMÕLúGÁDô e ÁüfúDICÁD{}, *t* favor da emry*sa
vencedora LC ENGEhI{ARIA LTDÁ, i*crita no CNPJI},{}' scb o n"
28.276.41ç/üü0l-55, *srabelet:ida à RuaCororel lasé Inácio n" 453, Centro,
§obral-/Ce, pela vaLar global de k$ 121.ü#,*q {CeíttÍ} e üate e três mii,
qüaíenta e três reais e flove cectavos]. §§CÊ.ETÁR.IA DÁ"
INFRAE§TRUTL,f{A- SE§,ÍFSÁ, çm Sotrral, ü5-- de set*mbro tie 2023.
DA\TD MACHADO BASTOS - Secrekirio Municipai dalnâaestruiura^

I.{OTIFICÁÇÃO EXTRÁJUDICIÁI- - r1'JOTTF}CÀNTE: SCCTCIATiA dA
i»fraeslirrrura - SEiNI;RA. NOTIFI( ADÀ: SÀú JORGE CONSTRUÇOES
EIRELL $N?J í\4.929.389íAüBl-051, ccr.n rcde na Rua Deputado .ír:ão
Adeodat*" n" 57ülSala 318-4, baiaa Centrc, em SabrailClE, C.EP 62.$lA-
450, replesentad&peio Sr. ÍgorL*eeui Sousa, brasileiro, irscritoao CPF-/&4F
sob p n" 993.***"x*'í49, re*idente e dorniciliado enr Soblal/CE.
í,1Ç1T AÇÁü ICONTRAT0: T*m*rJa, <le Preçrss§" $381 20 1 g-f.EUh4A /CPL
- Ca*traLo Âdmj:rislrativo n' 8Í)$3 282* - SEUM:{ (Processo n"
PA77147!2tlt*). OBJETO DO CüNTRAT{}: Coí*Íalasáo de ernpresa
especializada para Restauração do lvluseu Dom Joré, no Município de
Sob'ral/CE. A §ECRETARÍA DÁ INFRiIESTR1.;"TLIRA DO MLINICIPIO
DE §OtsRÁl - §Etllf, rt*vés áe seu Seseiiido Mur:icipal, o Sr. David
Maclrailo Hasta*, brasi.l*iro, casad.o, engerúeira civil, residente e
dontieiliado ern Sabral/XE,, no uso de suas airibuições legait. crm estero no
inteko teor da Cláuslda ],,l-otra do Canttzta ÀdflrÍrisfrativo em epigrafe, de n'
úAA3/2A28 - SEUMÂ, consirlerantlo a constaracàu dc obra com ritma lento
até o preseníe fiümeÍÍo do reÍ'*rid* t.anírata, çr:nti:rme evidençiario nas
mediçóes * que já prcjurlica a reglslar üb*en'ância i:* cr*nogranra Íisieo-
Íinancçirç da obra. .vem, pçr'ànÍ.c V. Sra., NOTIFICÁ-LO
EXTE*AJUDICIÁI-MENTE para qlle, írü Slrazo irnposte.rgáve'l de atá 24
{vinte e qnatro) }roras, à .oníat <1o reeçbimenta desta ou da rasp*cíiva
publicação no Diá'io G{icial dç Municípia - ífOM, íetafte âs a1iç.ida{res ra
obta, apresente um novo c1'oüograro a frst*c-{taar*eiro atualizadc, bem ecnro
abrir novas &entes de serviços para a *bra, aob peta de lcrmaiizaçào de
pÍoccsso d* apuraçáx dc cvcntuai desçwlnpl-rfi.çnto dâs rcgras do Cantratc

*m íela, cam a r*spectíva aplícação das sânções legan e conraruais.
CLAU§ULA 13'- üÀS SÁ},Ç$E§ ÁDMINi§TÊ-4-IIVAS e CLAUSULA
14" - DA RE§í-§,Ã.O Bepise-se que o não atendimento tempestivo das
exigências aqui enlabuladas poderá aseÍíetaÍ na imediaía tomada, por pafie
da NotillcanÍe;SEINFRA, de todas as providências que se fizerem passiveis
e cabíveis- priviiegiarxlo, §empÍe, o respeil+ ao pakiiuônic e i$teíesse
público. Sobral. 0 1 de §etembro de 2$23. D at íd" M açhadc BasÍos - §eerekirio
da [nfraestrulr:ra,

NOTITICAÇÃC EXTRÀJUDICIAL - NOTÍFICANTE: Secreraria da
Irâ'aesuufr.ira - SF,l ilipRA. n*OTl FICADÁ,: SÂ() jORüE CONSTRUÇüE§
E{RELI. {{N?1 44.929.3891{iüS1-05), c.om sede na l{ua Deputado João
Adeodata. ao 55§, Sala 318-Á, Centro, §obral.iCE" repteseutad.apelc Sr. Igor
Lucctti §ousa, inscrito no CPF/À4F sob o no 993.*+*.***-49, rcsidcnlc c
domiciliado em §ertrral/CE. LICÍTACÀIA/CONTR.{T0: T<tma<1ade preços

lf $13i2{tL9-SELil\{Á"rCPL - C{}ttll.?ís Âd:r:iaistrativo * 1}82712íJ\9-
SELEiíÁ. {Ptocesso t" ?ü&531ü/Z*1S). OBIE?O }ü CON.TEÁTú:
Contrataçãn <1e empresa especializada para restauração do Abrigo Sagrar{o
Coraçâo de Jesus. A SECRETÀEIA DA INFRÂESTRUT{ÍRÁ DO
MUNICÍPIÕ DE §ôEiLAl - SENFR.A, arravés d* seu §ecrerário
Mru:ir,ipal, o Sr. David Machadr: Baskrs, brasileirr:, casader, engenheiro civil,
residantç e <l*miuiliado çm Sobr";rly'CE, a+uso de çua; aíritruições iegais, c*r*
esteio ns ínteiro tecr da C1áusuiz liona do (ontrato Ádminirtralivo ern

como situação de abandono, conforme evidenciado por üsita feita pela
ftscaliz-zçár: tr<t dtaDl/{}912ü23" *onstataçàa de obra çcn: riírnc lentc até o
píe elrte msmeíto dr referidç Contralo, conloflnÕ evidgÍreiada uas
medições, que tté I presente dala não foi çxecutade os sãrvíços de acorílo
com o ü'onograü'la lisioo-financeiro da obra. vem. pe,Íâ1lte Y. Sra.,
N{.,TIFICÂ-LO EXT}.ÀJUDICIALh4ENTE para que, no üraz§
irÍipí:sleryáve1 d e arê 24 {v1Ílte * qlratrÕ) h$t?Í,, â ccntar rlç iee ebimefito desta
ou da respectiva publicação no Siáúo $flcial ó*};ílnieip,ü * f)üIi[, retome
âíí atiyidades na abra, âpl?sctrtr ullr aorro {r{}E*gsà;rr'til f,sico-fiÍanceiro
atualizado,bemcomo abrir novas íreates de serviços pâm â úilrq sob pena de
formalizaçáa de processo rle apuração de eventual. descumprimento das
r*gras da Contrato em telã, c*m a ;espectiva apb*aÇAo das salçôes legais e
conÍrâfuais, CLAUSI}LÂ 13" - DAS SÁNÇÕ§S ÁDMIIíI§TRÁTIV:{§ e
CLÁUSLTLA 14' - BÀ RE§CISÃO. Repise-se qrle o não aíçndir:re*ta
Íe.mpestivr:r <la.s exigências aqui enÉabulada"s paderát zcarcetar rra iffediata
toniada, por parle da NoÍiflcante/SEINFRÁ, de toclas as providências que se
Íizerem possiveis e cabíveis, privilegianrlo, sernprc, o respeito ao patrjmôriü
einteresse públ.ico. Sobral, í)l de Selembra de2$23. Davi<l Machadq: Bastos -
Secretário da ínii,aeslÍufi ,rã.

EXTBÁTO 1}O PRIMEIXO ÁDITTVO ÂO CüT{TLâTC Ii" B 4} 12812 .
§ETAI4N - CONTRÁTÁNTE: PrefeiLurz Muriclpal drl Sobral- rreste atü
representada pelo §ecretário ExecuÍivo da §eereÍaria do Trânsito e
Tlansporles, Sr. FRANCISCO §ruLSON LI}{HARES PARENTEÁí-VLS.
CONTRATADO: EMPRE§A RADIO TAXI CÁPITÁL TOKTÂLEZÀ
LTDA - EtP,'trx*rita Ío LNP] sob o e" 63"3t33.2*7i{}t)t}i-?8, representada
pelo Sr. Luiz Carlos Bandeira De Mello. Dü íiB.iETO: 0 presente Termo
Ádítivr: ar contrato de n' A47üA22 - SETR.A}'j tem pür objetivo
PRORfi.OGAR o PF"AZA DE VIGÊNCIÂ para ct)§*ataqóei de pessaas

-iurídica.s paru a preslaçárs r"!e serriços de transpoíe terresire de pa.ssageiros
para or rcwidcrcs, empregados e colaboraelor*s, da PreÍbi[ura Municipal de
Sobral - PMS, pormeio de lix\ e por der*a*rla, devendo ser disponibilizado
pela cortratada solução tecnolôgica que possibil it:e a aperaçâa e a gestào das
solieitações das coridas, 'àtÍavés da apiicação rveb e aplicativo mobile, por
rrais 0 1 (umi ano, com irisio em 02 de setembro de. 2023 e tfumino çm 0 I de
setemblo de 2{J24. DÂ E ÁTíFICAçÃí;: .4.s demais elá*sulas e c.«rrilções
que ora nâo foram alleruáa* poÍ este temlo pôtÍsallecean corl§ tlo coíÍÍâts
oÍigiÍal, coostituindo-sô nuÍ) só üJdo pârâ l§dôs os fins e efeiÍos de direito.
Sobrai - CE. 06 de setembro de2{123. FRÀNCI§CO WILSON LS{HARES
PARENIE ÁI\,€S - SECR.ETÁRIO EXECI]TIVO DA SFTITÁT\ .
BEÂTKIZ AGIJIAR íJARÜO§O - COORDÊNÁDORÁ J{TRiI}ICAT}A
SETRÁN,

t{8, P t-l 3[. í(-',{ t}{ } Pú}& IN{]:( } R tt E{t Ã íi

EXTRÂTO DO SBGUN}O T&ItiVlO ÀDITIVO ÀO COi{I-RÀTO N"
434120?,1 - SE§EC - CONTÊÂTAI'11'E: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRÂL. através da Secrelaria da Segurança Cidadã. CONTRÀTAD0:
Empresa CONS,ITA EQUIPÁ,MEÍ\iTOS E §EttylÇüS LTD,! inscriía ns
CITIPJ scb a au 2 .7 36.$ 5 1 I A*Aç{}1 . DO OBJETO : 0 pres«rte arlitivo tem psÍ
objeto êprolrogaçá.opor 12 (dozelmeses ao Coflffâto no 034i2ÇJ21- §ESEC,
qiic visa a locação dc cquipamcnt<rs dc informátjca {IMPRE§SORÁ


